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PORTARIAS

PORTARIA Nº 298 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO a Srª Fatima Maria dos Santos Con-
ceição do cargo comissionado de Assessor Especial I, símbolo 
ASE, da Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Guapimirim/ RJ.
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Guapimirim, 19 de agosto de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
 - Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 299 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR o Sr Matheus Guimarães Correia da Silva para o car-
go comissionado de Assessor Especial I, símbolo ASE, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos do 
Município de Guapimirim/ RJ.
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.

Guapimirim, 19 de agosto de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
 - Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 300 DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIDO a Srª Neuza Costa da Silva do cargo 
comissionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde do Município de Guapimirim/ RJ.
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 13 de agosto de 2020.

Guapimirim, 19 de agosto de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVON.º 4573/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 24/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CASA CIVIL E IMPRENSA NACIONAL, órgão 
específico, singular, integrante da estrutura regimental da Casa 
Civil da Presidência da República devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 04.196.645/0001-00.

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorroga-
ção da vigência contratual e a alteração das normas para publi-
cação e pagamento de atos no Diário Oficial da União. 

ORÇAMENTO: Programa de Trabalho n.º 04.122.0002.2.003
Natureza da Despesa n.º 33.90.39.00;
Fonte n.º 1530.

O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II,da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 19 de agosto de 2020.

Secretário Municipal da Casa Civil
Jackson Saluzi Machado

EXTRATO
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DECRETOS

DECRETO Nº 1646 de 19 de Agosto de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
23.000,00 (Vinte e três  mil reais e zero centavos) para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.30 126 1.540.00 20.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.39 425 1.311.19 3.000,00

TOTAL 23.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.540.00 20.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.30 423 1.311,19 3.000,00

TOTAL 23.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 19 de Agosto de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 1647 DE 19 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

DECRETA:

Capítulo I
Da ordem cronológica de pagamentos

Art. 1º - Este Decreto regulamenta os procedimentos para a 
observância da ordem cronológica de pagamentos efetuados 
pela Administração Direta do Poder Executivo do Município de 
Guapimirim-(RJ), prevista no art. 5° da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em conformidade com o art. 115 da mesma Lei.

Art. 2º- O pagamento das obrigações de cada unidade da ad-
ministração, relativas ao fornecimento de bens, locações, exe-
cução de obras e prestação de serviços, obedecerá para cada 
fonte de recurso a estrita ordem cronológica de seus créditos, 
salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
na forma do art. 11 deste Decreto.

Parágrafo único: A ordem cronológica dos credores, inclusive 
as que se enquadrarem como unidade administrativa, será or-
ganizada e controlada pela Secretaria de origem, que informará 
a Secretaria Municipal da Fazenda, para efetuar o pagamento.

Art. 3º - Não se aplicam as disposições deste Decreto as des-
pesas:

I - para suprimentos de fundos, adiantamentos e pagamento 
de diárias;
II - para pagamentos de vencimentos e parcelas indenizatórias 
de salários;
III - relativas a pagamentos de obrigações tributárias ou encar-
gos sociais;
IV- necessárias para dar cumprimento a ordem judicial, depósi-
tos judiciais, precatórios, multas de entidades governamentais 
ou decisões do Tribunal de Contas;
V- de repasses às organizações da sociedade civil ou subven-
ções econômicas;
VI - de transferências que se fundamentam no artigo 26 da L.C. 
n° 101/2000;
VII - para devoluções de tributos municipais;
VIII - para devoluções de transferências voluntárias;
IX - de repasses ao Poder Legislativo;
X - que não sejam regidas pela Lei Federal no 8.666/93, tais 
como pagamentos de empréstimos, financiamentos, indeniza-
ções, restituições e vale alimentação.

Art. 4º- A Secretaria Municipal da Fazenda manterá lista conso-
lidada dos credores, informada pelas Pastas de Origem, classi-
ficada por fontes de recursos: Royalties, Vinculados e Recursos 
Próprios, ordenadas pela ordem cronológica de antiguidade, 
estabelecida pela data de liquidação das notas de empenho, 

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM - AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  3142/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020

ABERTURA: 02 de Setembro de 2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA OS ANIMAIS DA
ESPÉCIE CANINA DA GUARDA CIVIL. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura
Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às
17hs.

Guapimirim/RJ 19 de Agosto de  2020
LUZIA LOPES ÁVILA - PREGOEIRA

“Dispõe sobre a observância da ordem 
cronológica nos pagamentos a fornece-
dores e dá outras providências.”
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conforme solicitação de cada Ordenador de Despesa.

Art. 5º - Para a inclusão nas listas de credores, de que trata o 
art. 4º deste Decreto, as notas fiscais, faturas ou documentos 
equivalentes de cobrança acompanhadas dos demais docu-
mentos exigidos no edital de licitação e/ou no contrato adminis-
trativo, para fins de pagamento, deverão ser encaminhados ao 
setor competente, que após analisado, conferido e aprovado, 
será incluído na lista classificatória.

§ 1 - O envio dos documentos de cobrança ao setor competente 
deve ser realizado a partir da data de adimplemento total da 
obrigação ou de etapa ou parcela do contrato a que se refere, 
desde que esta seja na forma de pagamento prevista no edital 
de licitação ou no contrato, respeitando o cronograma de exe-
cução e o cronograma financeiro ajustado, bem como os prazos 
para recebimento do objeto, em conformidade com o art. 73 da 
Lei no 8.666/1993 e com o respectivo contrato.

§2º - A ordem cronológica dos créditos, a serem incluídos na 
lista de credores, em relação às notas fiscais, faturas ou do-
cumentos equivalentes recebidos, será estabelecida pela data 
em que o governo recebe aquilo que comprou, quando confere 
que o bem foi entregue corretamente, ou que a etapa da obra 
foi concluída como acordado, que é a data da liquidação do 
empenho.  

Art. 6º - Em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da apre-
sentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalen-
te, na forma do art. 5º, deverão ser adotadas as providencias 
necessárias para a liquidação da despesa, observando o dis-
posto no art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/1993, certificando-se 
o adimplemento da obrigação do contratado no prazo e forma 
previstos no instrumento contratual, bem como para o envio das 
respectivas informações ao setor competente para a realização 
do pagamento.

§ 1º- A responsabilidade pela adoção das providências de que 
trata o caput deste artigo será:

I - do fiscal do contrato, com a supervisão do gestor do contrato;
II - de servidor ou comissão especialmente designada pela au-
toridade competente para o recebimento do objeto, na forma 
dos arts. 15,§ 8º, e 73, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/1993.

§ 2º- Havendo necessidade de maior prazo para a observação 
ou realização de vistoria que comprove a adequação do obje-
to, para fins de recebimento definitivo e liquidação da despesa, 
atendendo ao disposto no art. 73, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, tal 
prazo deverá ser devidamente justificado.

Art. 7º - Respeitada a ordem de classificação dos créditos e 
após a regular liquidação, o pagamento da obrigação ocorrerá 
nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da 
nota fiscal ou documento de cobrança equivalente:

I - 30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
conformidade com o que dispõe o art.40, inciso XIV, alínea “a”, 
da Lei Federal nº 8.666/1993; II - em até 05 (cinco) dias úteis, 
para os contratos de baixo valor, aqueles definidos pelo art. 5º 
§3 da Lei Federal nº 8.666/1993 e os definidos no art. 3º deste 
Decreto.

Art. 8º- Não serão pagos créditos enquanto houver outro me-
lhor classificado, custeado pela mesma fonte de recursos.

§ 1º - Havendo créditos já certificados, na forma do art. 6º deste 
Decreto, e não pagos em razão de mora exclusiva da Admi-
nistração na certificação de obrigação melhor classificada, os 
agentes públicos competentes, conforme § 2º do art.6º, ado-
tarão as providências necessárias à regularização do fluxo de 
pagamento.

§ 2º - É vedado o pagamento parcial de crédito, exceto:

I - quando houver indisponibilidade financeira para solver na 
íntegra o crédito melhor classificado, devendo permanecer o 
saldo do crédito na ordem classificatória para o seu pagamento;
II - quando houver necessidade de retenção cautelar de crédi-
tos para fazer frente aos valores de multas contratuais, durante 
o processamento do respectivo processo administrativo, autori-
zando-se o pagamento da parcela incontroversa, conforme arts. 
86, § 3º, e 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

§ 3º - Na hipótese do inciso Il do § 2º deste artigo, o saldo do 
crédito deverá permanecer na ordem classificatória para o seu 
pagamento, que será suspensa até o término do respectivo pro-
cesso administrativo, dispensando a justificativa prevista no art. 
11 deste Decreto.

Art. 9º - O contratado poderá impugnar a preterição de seu cré-
dito na ordem cronológica de pagamento, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, contados da publicação da sua inclusão em lista 
classificatória, na forma do art. 14 desta Lei, ou publicação da 
justificativa de suspensão, prevista no § 1º do art. 11, conforme 
o caso.

§1º- A impugnação deverá ser dirigida ao Secretário (a) Munici-
pal da Pasta, que deverá respondê-la no prazo de 10 (dez) dias.

§2º- Constatada a ocorrência de preterição injustificada de cre-
dor no estabelecimento da ordem de classificação, os respon-
sáveis estarão sujeitos às sanções previstas em lei, devendo o 
fato ser comunicado a Controladoria Geral.

Capitulo III
Da exclusão do crédito da lista classificatória e da

Suspensão da ordem de classificação

Art. 10 - O credor será excluído da lista classificatória nas se-
guintes hipóteses:

I - quando o contratado for notificado para sanar ocorrências 
relativas à execução do contrato ou à documentação apresen-
tada;
II - quando ocorrer situação que impeça a certificação do adim-
plemento da obrigação.
Parágrafo único. A reinclusão do credor nas listas classificató-
rias será realizada após a regularização das falhas e da emis-
são do novo documento fiscal, se necessário, reiniciando-se os 
prazos previstos nos arts. 6º e 7º deste Decreto.

Art. 11 - E vedado o pagamento de despesas em desacordo 
com a respectiva ordem cronológica de exigibilidade, exceto 
quando comprovado prejuízo ao interesse público, em situa-
ções extraordinárias, tais como as arroladas a seguir:

I - para evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços es-
senciais da Administração ou para restaurá-los;
II - para dar cumprimento à ordem judicial ou à decisão do Tri-
bunal de Contas do Estado que determine a suspensão de pa-
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gamentos ao credor melhor classificado;
III - para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios 
de falsidade, fraude ou irregularidade grave na liquidação da 
despesa, de que resulte fundada dúvida quanto à certeza e à 
liquidez da obrigação;
IV - para evitar prejuízos à Administração, tais como a incidên-
cia de juros ou vencimento antecipado das demais parcelas em 
empréstimos ou financiamentos ou perda de cobertura de se-
guros.

§ 1º A suspensão da ordem cronológica, com o pagamento na 
forma do caput deste artigo, dependerá de prévia e formal jus-
tificativa do gestor da unidade da administração, devidamente 
publicada no portal do Município na internet, assim como da 
comunicação da decisão a Controladoria Geral.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, os fatos 
deverão ser apurados no prazo máximo de10 (dez) dias, prorro-
gáveis mediante justificativa.

Capítulo IV
Das disposições contratuais e editalícias

Art. 12 - Os editais e os contratos ou instrumentos equivalen-
tes, celebrados a partir da entrada em vigor do presente Decre-
to, conterão:

I - previsão específica a respeito do local de entrega do do-
cumento de cobrança e dos demais documentos exigidos pelo 
contrato para fins de pagamento e de inclusão nas listas clas-
sificatórias de credores, conforme exigência do art. 5º desde 
Decreto;
II - condições para o adimplemento da prestação, podendo 
estabelecer eventos especiais sem os quais não serão consi-
deradas perfeitamente cumpridas as obrigações, tais como a 
expedição de alvarás previstos em leis ou regulamentos, para 
fins dos arts. 6º e 7º deste Decreto;
I - plano, metodologia, instrumentos e prazos para o exercício 
da fiscalização, medição e certificação do adimplemento da 
obrigação contratada, inclusive para o recebimento provisório 
e definitivo do objeto, para os fins do §1 do art. 5º e dos arts. 6º 
e 7º deste Decreto.

Capítulo V
Das disposições finais

Art. 13 - Os prazos previstos neste Decreto serão contados na 
forma estabelecida no art. 110 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 14 - Nos casos em que a legislação for omissa, a Secretaria 
da Pasta adotará as medidas necessárias.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Guapimirim, 19 de agosto de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

ATAS
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